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DECRETO N.o 10.996 DE 26 DE janeiro DE 1988

R e g u l a m e n t a as l i c i t a ç õ e s e c o n t r a t o s
a d m i n i s t r a t i v o s no âmbi to do D is t r i to
Federa l e dá o u t r a s p r o v i d ê n c i a s .

OGOVERNADORDODISTRITOFEDERAL.no uso das atr ibuj_

coes que lhe con fere o i n c i s o II, do a r t i go 20, da

Lei n9 3 . 7 5 1 , de 13 de abr i l de l 9 6 0 , e tendo em v i s ^

ta o d i s p o s t o no a r t igo 85, do D e c r e t o - l e i n9 2 . 3 0 0 ,

de 21 de novembro de l 986, com as a l t e r a ç õ e s introdiu

z i d a s pe los D e c r e t o s - 1 e i s n9s 2 . 3 4 8 , de 24 de ju lho

de l 987 e 2 . 3 6 0 , de 16 de se tembro de l 987 ,

D E C R E T A :

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 19 - Este decreto regulamenta as licitações e co£
tratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alie-
nações e locações, no âmbito da Administração Direta e Autárquica do



ibistri to Federal .

Art. 29 - As obras, serviços, compras e alienações,
-quando contratados com terceiros, serão necessariamente precedidos

jfe} l i ci tacão , ressalvadas as exceções p r e v i s t a s neste Decreto.

Art. 39 - A l i c i t a ç ã o destina-se a selecionar a pro_
^rbsta mais vantajosa para a Administração e será processada e julga^
5iV em estrita conformidade com os p r i n c T p i o s básicos da i g u a l d a d e ,
da p u b l i c i d a d e , da probidade a d m i n i s t r a t i v a , da v i n c u l a ç ã o ao ato
-otsivocatÕr i o , do julgamento objetivo e dos que lhe são correlates.

§ 19 - E v e d a d o aos agentes p ú b l i c o s a d m i t i r , prever,
-5fHtluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusula ou condição que:

I - comprometa, restrinja ou frustre o caráter compe_

'Wtivo do procedimento l i c i t a t ó r i o ;

II - estabeleça preferência ou distinção em razão da

"rfVtural i dade , da sede ou do d o m i c i l i o dos l i c i t a n t e s .

§ 29 - A l i c i t a ç ã o não será s i g i l o s a , sendo públicos

áé^acessívei s ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao
°ĉ i teúdo das propostas, ate a respectiva abertura.

§ 39 - Observadas as condições satisfatórias de espe_

i cação , de desempenho e de qualidade, de prazo de entrega e de

ntia, será assegurada preferência aos bens e serviços produzidos
no PaTs.

CAPITULO II
-»!9

DAS DEFINIÇÕES
069

Art. 49 . Para os fins deste decreto, considera-se:

I - Compra - aquisição remunerada de bens;

II - Obra - construção, reforma ou a m p l i a ç ã o , realiza^

da por execução direta ou i n d i r e t a ;
ÍÍ9

III - Serviços de engenharia - os trabalhos relativos
a estudos técnicos, planejamento ,• el aboração de projetos* pareceres,
DerTcias, a v a l i a ç õ e s em geral, assessorias, consultorias técnicas,
ri seal ização , supervisão ou gerenci amento de obras ou serviços,



servaçao, reparação, manutenção, demolição de bens imóveis, tecnolo^
gia de solo, de concreto e de pavimentação, montagem e desmontageflfdi
equipamentos, e outros afins;

IV - Serviços técnicos profissionais especial i

os trabalhos relativos a estudos técnicos, planejamento, elaboraçáto
de projetos, pareceres, perícias, avaliações em geral, assessor ias e
consultorias, auditorias, patrocínio ou defesa de causas judiciais 04̂
a dministrativas, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fiscali^
cão, supervisão ou gerenci amento de obras ou serviços;

V - Outros serviços - reparos, conservação, manutecro-
ção, instalação e montagem de bens móveis, transporte, comunicação e
trabalhos técni cos-prof i ssi onai s e outros, necessários ao
mento e manutenção da a t i v i d a d e da Administração;

VI - Execução direta - a realização de obra ou
por servidores da Administração, por conta e risco desta;

VII - Execução indireta - a que a Administração
ta com terceiros, sob .qualquer das seguintes modalidades:

a) empreitada por preço global - quando se contrai
ta a execução da obra ou do serviço, por pr^o
certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se ccm.-
trata a execução da obra ou do serviço, âr
preço certo de unidades determinadas;

c) administração contratada - quando se contrata
a execução da obra ou serviço, mediante reem-
bolso das despesas e pagamento da remuneração
ajustada para os trabalhos de administração;

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pe-
quenos trabalhos, por preço certo, com ou sem
fornecimento de materiais.

ftb
VIII - Projeto básico - o conjunto de elementos que



na a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou serviços objeto da
licitação, com a indicação dos componentes a serem u t i l i z a d o s na sua
execução, a fim de possibilitar a estimativa de seu custo final e
prazo de execução;
9b

IX - Projeto executivo - o desenvolvimento definitivo
do projeto básico, constando todos os detalhes construtivos ou ex£
cutivos do empreendimento e sua apresentação gráfica, de maneira a
esclarecer perfeitamente a execução, montagem e instalação de todos
os seus el ementos ;

X - Contratante - o Distrito Federal ou a Autarquia
signatária do contrato;

XI - Contratado - a pessoa fTsica ou jurídica signatá-
ria do contrato com o Distrito Federal ou Autarquia;

.
XII - Construção - a conjugação de materiais e de ativj^

dades na execução de projetos de arquitetura e engenharia;

X I I I - Reforma - a obra de melhoramento da construção,
para colocação de seu objeto em condições normais de utilização e fu£
cri,pnamento , sem ampliar as medidas ori g i nais de seus elementos;

XIV - Ampliação - a obra de alteração da construção, pa-
ra, aumento de sua área ou capacidade;

\J U

XV - Notória especialização - atributo da pessoa fTsi-
caoou jurTdiça, cujo conceito no campo de sua especialidade, decor-
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, o£
ganização, aparei hamento , equipe técnica, ou de outros requisitos r£
lacionados com suas a t i v i d a d e s , permita aferir que o seu trabalho é
o mais adequado ã plena satisfação do objeto do contrato, observado
o disposto no artigo 31;

XVI - Melhor técnica - a busca da melhor técnica para
atender a execução de obra, serviço ou fornecimento de alta complexj^
díde e especialização, independentemente da consideração de preço,
através da avaliação de parâmetros técnicos s i g n i f i c a t i v o s , mediante
a atribuição de conceitos, notas e pontos, com os respectivos coefi-



cientes ou pesos, previamente estabelecidos no ato convocatório;
en

X V I I - Técnica e preço - em que se combinam técnica e pré

co para escolha, exclusivamente, da proposta para execução da °bra.
serviço ou fornecimento mais conveniente economicamente, desde gue
satisfaça os fatores de q u a l i d a d e , rendimento, prazos, condições de

pagamento e outros, estabelecidos no ato convocatório;
ob

XVIII - Preço-base - quando a Administração fixa, no eyto

convocatório, um valor i n i c i a l e estabelece, em função dele, liroits6^
mínimos e máximos de preços;

XIX - Cronograma f Ts i co-f i nancei ro - a expressão grãfi-

ca da previsão do d e s e n v o l v i m e n t o da obra ou serviço, com a '"nc''Í,Cpa2
cão do perTodo de execução de cada etapa, e respectivos valores.

§ 19 - Consideram-se, também, como serviços técnicasQ I I
profissionais especializados os referidos no inciso III que se enqua^

drem nos trabalhos relativos as a t i v i d a d e s d i s c r i m i n a d a s no inciso
IV deste artigo.

§ 29 - o reembolso de que trata a alTnea "c", do
só VII deste artigo, -é o ressarcimento de despesas promovidas

contratado, previamente autorizadas pelo contratante e após comprova_

cão mediante documentação h á b i l .

§ 39 - A remuneração a que se refere a alTnea "c", do

inciso VII deste artigo compreende o lucro e todas as despesas que
não sejam passTveis de reembolso, conforme se estabelecer no ato COBD
vocatõrio da licitação ou nos instrumentos que servirem de base pàwai
sua di spensa . nsç
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CAPITULO III i m o

DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA -'b o

Art. 59 - Anualmente as unidades orçamentarias
rão elaborar a programação descritiva das obras e serviços de
nharia a serem executados no exercício subsequente.

tfe 6



§ 19 - A programação de que trata o presente artigo

deverá apresentar as obras e serviços de engenharia nos seus aspec-
tos físicos e financeiros, de modo a permitir a tomada de decisões
sobre 5 importância, a necessidade, a oportunidade e a prioridade na
dèstinação de recursos.

§ 29 - Verificada a compatibil ização da programação
proposta com os objetivos de governo e após a aprovação do Governa-
dor, será a mesma incluída na programação governamental.

§ 39 - A juízo do Governador, a programação de que
trata este artigo poderá ser alterada, para inclusão ou exclusão de

obra ou serviço de engenharia, sem prejuízo do disposto nos parãgrjj
fbs anteriores e no artigo 69.

Art. 69 - As obras e os serviços de engenharia cuja
execução ultrapasse um exercício financeiro somente serão iniciados
quando incluídos no orçamento plurianual de investimentos ou em lei
que os autorize e fixe o montante das dotações que constarão anuaj^
rr.ente no orçamento, durante o prazo correspondente..

Art. 7~9 - As obras e os serviços de engenharia sÕ p£

dem ser licitados, quando houver projeto básico aprovado pela autorj^
dade competente, e contratados somente quando existir os recursos 0£
çauentãrios correspondentes.

§ 19 - São competentes para aprovar projetos a Secre

taria de Viação e Obras e as Administrações Regionais, nas respecti-
vas jurisdições.

§ 29 - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de

dispensa e de i n e x i g i b i l idade de licitação.

§ 39 - A infringência do disposto neste artigo implj_
ca a n u l i d a d e dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade

dê^quem lhes tenha dado causa.
í. *j

Art. 89 - A execução das obras e dos serviços de enge



nharia será programada em sua totalidade, previsto seu custo e ^
derados os prazos de sua execução.

§ 19 - E proibido o parcelamento da execução de obra
ou serviço de engenharia, s a l v o os casos de i n s u f i c i ê n c i a de r ecu/_
sós ou comprovado motivo de ordem técnica, observado o disposto no
§ 39 do artigo 30 deste decreto.

§ 29 - Na execução parcelada, a cada etapa ou conjujr
to de etapas de obra ou serviço de engenharia, será" realizada licitji
cão distinta, adotada a m o d a l i d a d e que regeria a execução da obra ou
serviço em sua totalidade.

iido
Art. 99 - Não poderá p a r t i c i p a r da licitação ou î

execução de obra ou serviço de engenharia:

I - o autor do projeto, pessoa física ou jurídica,,.

contrado por adjudicação direta;

II - a empresa, isoladamente ou em consórcio, da

o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou controlado^
responsável técnico ou subcontratado, bem como servidor ou dirigente

do órgão ou entidade contratante.

§ 19 - E permitida a participação do autor do proje&ôb

ou da empresa a que se-refere o inciso. II, na licitação de obra Cá?
serviço ou na sua execução, como consultor ou técnico, exclusivamen-

te a serviço da Administração interessada.

§ 29 - O disposto neste artigo não impede a licitação v
ou contratação de obra ou serviço, que inclua a elaboração de proj£
to executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente f_jw
xado pela Administração.

§ 39 - A juízo do t i t u l a r da u n i d a d e a que se vincule,,
i, J

excepcionalmente, presentes razões de interesse p ú b l i c o , o órgão ou^
entidade que elaborou o projeto a que alude este artigo, poderá qu£
lificar-se para sua execução.

Art. 10 - As obras e serviços de engenharia poderão

ser executados nos seguintes regimes:



I - execução direta;

II - execução in d i r e t a , nas seguintes m o d a l i d a d e s :

a) empreitada por preço g l o b a l ;
b) empreitada por preço unitário;

c) administração contratada; e

d) tarefa.

Art. 11 - As obras e serviços de engenharia destinados
aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou
classes, exceto quando o projeto-padrão não atender as condições pe-
culiares do local ou as exigências específicas do empreendimento.

§ 19 - Caberá ã Secretaria de Viação e Obras, em con-

junto com a Secretaria ou órgão de hierarquia equivalente, a que se
'vincule a função de governo, estabelecer as diretrizes para elabora-
ção de projetos padronizados e sua aprovação.

§ 29 - A Secretaria de Viação e Obras manterá o co£
trole dos projetos padronizados e exercerá a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no caput deste artigo.

Art. 12 - Nos projetos básicos e projetos executivos
de obras e serviços de engenharia serão considerados p r i n c i p a l m e n t e
os seguintes requisitos:

I - segurança;

II - f u n c i o n a l i d a d e e adequação ao interesse p ú b l i c o ;

III - economia na execução, conservação e operação;

IV - p o s s i b i l i d a d e de emprego de mão-de-obra, mate-
riais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução,
conservação e operação;

V - f a c i l i d a d e na execução, conservação e operação,
sem prejuTzo da d u r a b i l i d a d e da obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas adequadas.



CAPITULO IV

DAS COMPRAS E OUTROS SERVIÇOS

Art. 13 - As compras e outros serviços só podem ser

licitados quando houver adequada caracterização do seu objeto, me-
diante especificação, e indicação dos recursos por onde deva correr

a despesa.
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se

aos casos de dispensa e de i n e x i g i b i l idade de l i c i t a ç ã o .

Art. 14 - As compras e serviços serão programados em
sua totalidade, respeitado o limite do crédito orçamentãrio próprio.

Parágrafo único - E vedado o parcelamento de compra ou
serviço, se existentes recursos disponíveis para atender a despesa

correspondente, salvo comprovada conveniência administrativa devida-
mente justificada pelo titular da unidade orçamentaria promotora da

l i e i tacão.

Art. 15 - As compras, sempre que possível e convenien

te, deverão:

I - atender ao principio da padronização, que imponha
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observa-

das, quando for o caso, as condições de manutenção e assistência te£
nica;

II - submeter-se as condições de aquisição e pagamento
semelhantes às do setor p r i v a d o ;

III - ser processadas através de sistema de registro de
preços .

Parágrafo único - O sistema de registro de preços sè-
rã regulamentado por ato do Governador, devendo ser observadas as se
gui ntes exi gene ias:

I - o registro de preços será precedido de ampla pés.
quisa de mercado;

II - os preços registrados serão periodicamente publi-



cados no Diário Oficial do Distrito Federal, para orientação da Ad^
ministração.

Art. 16 - Evitar-se-ã nas licitações, sempre que pos-
s.Tvel , a menção de marcas de produtos, a fim de assegurar-se igualdjj
de de competição entre os l i ci"*tantes .

Art. 17 - Os serviços, no que couber, poderão ser ex£
cutados nos regimes e modalidades descritos no artigo 10.

Art. 18 - Os serviços destinados aos mesmos fins t£
r'ero projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto
quando o proj eto-padrão não atender as condições p e c u l i a r e s ou as exj_
gfeVc ias especTficas dos serviços.

Art. 19 - Competirá ã Secretaria de Administração, em
conjunto com as demais unidades, proceder aos estudos que estabelece^
rio normas sobre padronização e programação de compras e serviços e
r^eg.istros de preços.

?. ?,
CAPITULO V

. •- '"- -
DAS ALIENAÇÕES

9JZ
Art. 20 - A alienação de bens do Distrito Federal e

9"HJ
dê suas A u t a r q u i a s , subordina-se ã existência de interesse p ú b l i c o- no
detidamente justificado, de parecer prévio da Secretaria de Finanças,
e~obedecerã as seguintes normas:

ab I - Quando i m ó v e l , dependerá, a i n d a , de autorização
si ati vá , a v a l i a ç ã o p révia e licitação mediante concorrência, dis^

pensada esta nos seguintes casos:

oís a) dação em pagamento;
b ) doação ;
c ) permuta ; e
d) i n v e s t i d u r a .

II - Quando m ó v e l , dependerá, a i n d a , de avaliação pré-



via e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação as autarquias, empresas p ú b l i c a s , socie^
dades de economia mista e fundações, v i n c u l a -
das ao Distrito Federal, bem como para fins de
interesse social, na forma da l e g i s l a ç ã o vigeji
te;

b) permuta;
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em

bolsa, observada a legislação específica e o
disposto no artigo 39 da Lei n9 5.721, de 26
de outubro de 1971;

d) venda de títulos, na forma da leg i s l a ç ã o
nente .

§ 19 - O Distrito Federal, preferentemente ã venda ou
doação de bem imóvel, concedera direito real de uso, mediante concoY
rência .

§ 29 - A concorrência poderá ser dispensada quando^V
uso se destinar a concessionário de serviços públicos, a entidade as^
sistencial, ou veri f ica-r-se relevante interesse público na concessão,
devidamente justificado.

§ 39 - Entende-se por investidura, para os fins deste
decreto, a alienação aos proprietários de imóveis l i n d e i r o s , por pr£
ço nunca inferior ao da avaliação, de área remanescente ou resultãn'-'
te de obra pública, área esta que se torne inaprovei tãvel Isoladamert
te.

§ 49 - A doação com encargo poderá ser l i c i t a d a , e de
seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos prazo de seu
cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de n u l i d a d e do ato.

§ 59 - Quando se tratar de alienação onerosa, exceto
a permuta, de bem móvel caracterizado como de recuperação antieconô-
mica, inservível ou ocioso fica justificado o interesse público e
dispensado o parecer prévio .de que trata este artigo.

§ 69 - Para efeito do disposto neste artigo será con£



, 06

uída, por ato do Secretario de Finanças, comissão técnica subordj[
a Coordenação do Sistema de Administração P a t r i m o n i a l , com atri_

Wição de promover a avaliação de bens móveis e imóveis.

§ 79 - A comissão de que trata o parágrafo anterior
6
será integrada de pelo menos 3 (três) membros, indicados pelas Secr£
- 5 -T
taria de Finanças e de Administração.
sim
_r.í § 89 - Na hipótese de bem m ó v e l , somente será" objeto

de alienação aquele caracterizado como de recuperação antieconõmica,
inservTvel ou ocioso e, quanto a este, desde que não haja p o s s i b i l i -
ãíade de sua redistribui cão a outro órgão da Administração Direta do
.íífstrito Federal, na forma da l e g i s l a ç ã o vigente.
-6V

§ 99 - Para efeito do disposto no parágrafo anterior,
cons idera-se:

I - bem móvel inservTvel - a q u e l e que não mais puder
ŝ i£r u t i l i z a d o para o fim a que se destina;

II - bem móvel de recuperação antieconõmica - aquele

cujo custo de recuperação é incompatível com o benefTcio de sua reu-
6flflização;
li6 III - bem movei ocioso - aquele que, embora em condições
de uso, não esteja sendo u t i l i z a d o onde estiver cadastrado.

§ 10 - o bem móvel caracterizado como de recuperação
antieconõmica, inservTvel ou ocioso, quando não redistribuído pela

Coordenação do Sistema de Administração P a t r i m o n i a l - COSAP, será re_
colhido ao local indicado por esta no prazo de 15 dias, contado da

data da caracterização.

Art. 21 - Na concorrência para a venda de bem i m ó v e l ,
a fase de habilitação limitar-se-ã ã comprovação do recolhimento de
quantia nunca inferior a 10% da avaliação.

Art. 22 - Fica o Secretário de Finanças autorizado a

promover a doação de bem móvel, atendendo ao interesse social de que
trata a alínea "a" do inciso II do artigo 20 deste Decreto.

Art. 23 - A alienação, na modalidade de venda, será



efetivada obedecendo o principio da licitação, a d m i t i d o o leilão,
quando se tratar de bens móveis a v a l i a d o s , isoladamente ou em lote;,
por quantia não superior ao valor correspondente a 18.796 (dezoito
m i l , setecentos e noventa e seis) OTNs , vedado o convite em qualquer
caso .

Parágrafo único - Quando não acudirem interessados a
licitação, o bem móvel poderá ser v e n d i d o , com dispensa de l i c i t a -
ção, para entidade de utilidade pública, declarada como tal na forma
da legislação especifica, m,ediante o pagamento do valor mínimo esti-
pulado pela Comissão Técnica.

: n r
Art. 2 4 - 0 bem imóvel de propriedade do Distrito

deral e de suas Autarquias, cuja aquisição haja derivado de
mento judicial ou dação em pagamento, poderá ser alienado, observa-
das as seguintes regras:

100
I - aval iação do bem ;

II - comprovação da necessidade ou u t i l i d a d e da alve/w
cão;

III - adoção do procedimento licitatõrio.
'.'J O

Art. 25 - E competente o Secretário de Finanças paija
exercer o controle e d i s c i p l i n a r o tratamento do disposto neste capj[
tulo. 9b

TITULO II
; ns

DA LICITAÇÃO

CAPITULO I

DAS MODALIDADES E LIMITES

Art. 26 - São modalidades de licitação: - 6

I - concorrência;

II - tomada de preços;

III - convite;
n l



IV - concurso;
V - leilão.

6

§ 19 - Concorrência 5 a modalidade de licitação entre
quaisquer interessados que, na fase i n i c i a l de habilitação p r e l i m i -
nar, comprovem possuir os requisitos mTnimos de qualificação exigidos
no edital para a execução de seu objeto.

p> § 29 - Tomada de preços I a modalidade de licitação
entre interessados previamente cadastrados, observada a necessária
qual i f i cação.

s: § 39 - Convite e a m o d a l i d a d e de licitação entre, no
mTríimo, 03 (três) interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cada^
trados ou não, escolhidos pela unidade administrativa.

§ 49 - Concurso I a modalidade de licitação entre
quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico ou artístico ,r c
mediante a instituição de prémios aos vencedores.

§ 59 - Leilão é a modalidade de licitação entre quais^
que9^ interessados, para a venda de bens inservTveis para a Administra^
çao^ou de produtos legalmente apreendidos, a quem oferecer maior lan-
ce^-'igual ou superior ao da avaliação.

2_i
Art. 2 7 - 0 leilão, quando se tratar de mercadorias

ou qualquer outro bem apreendido, obedecera regulamentação própria.
2 i

Art. 28 - As modalidades de licitação, a que se ref£

rem os itens I a III do artigo 26, serão determinadas em função dos
segjuintes limites, tendo em vista o valor estimado para contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) convite - até o valor correspondente a 14.097
(quatorze mil e noventa e sete) OTNs;

b) tomada de preços - até o valor correspondente



a 140.977 (cento e quarenta m i l , novecentos e
setenta e sete) OTNs ;

c) concorrência - acima do valor correspondente a
140.977 (cento e quarenta m i l , novecentos e s£
tenta e sete) OTNs.

II - para compras e outros serviços: a on

a) convite - até o valor correspondente a 3.289
(três m i l , duzentos e oitenta e nove) OTNs;

í 6Up

b) tomada de preços - até o valor correspondente
a 93.984 (noventa e três m i l , novecentos e crtjrro
tenta e quatro) OTNs; bsií

c) concorrência - acima do valor correspondente

a 93.984 (noventa e três m i l , novecentos e pi

tenta e quatro) OTNs;

§ 19 - Na- alienação de bens imóveis, na concessão d,%up
uso, de serviço ou obra p ú b l i c a , bem como nas licitações i nternaci o-0^g~
nais, qualquer que seja o valor de seu objeto, sera adotada a concor 9D
rência como modal i dade' de licitação, ressalvadas as exceções previ^

tas neste Decreto.

§ 29 - A concessão de direito real de uso de imóveis
e a concessão de serviço ou obra pública, obedecerão ao disposto em

regulamentação especTfica.

§ 39 - Nos casos em que couber convite, a Admi ni
cão poderá u t i l i z a r a tomada de preços e em qualquer caso, a
rênci a .

CAPITULO II

DA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 29 - E dispensável a licitação:



\*
I - para obras e serviços de engenharia, até o valor

correspondente a 930 (novecentos e trinta) OTNs;

II - para outros serviços e compras, até o valor cor-

respondente a 140 (cento e quarenta) OTNs;

III - para alienações, nos casos previstos neste Decre-

'>
IV - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem

CHI" calamidade p ú b l i c a ;

V - nos casos de emergência, quando caracterizada a

uVgencia de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
. c
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e

ostros bens, públicos ou particulares;

VI - quando houver comprovada necessidade e conveniên-

cia administrativa na contratação direta, para complementação de obra ,

serviço ou fornecimento anterior, observado o disposto nos artigos

101 e 102;

VII - quando não acudirem interessados ã licitação ant£

rior, que não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração,

devidamente justificada, e mantidas as condições preestabelecidas no

ato convocatório;

V I I I - quando as propostas apresentadas consignarem pre-

ces manifestamente superiores aos praticados no mercado, ou forem iji

compatíveis com os fixados pelos órgãos estatais incumbidos do con-

trole o f i c i a l de preços, casos em que, observado o parágrafo único
n r

dí) artigo 62, será a d m i t i d a a adjudicação direta dos bens ou servi-

ços, por valor não superior ao constante do registro de preços;
sn

IX - quando a operação envolver concessionário de ser-n 9
viço público e o objeto do contrato for pertinente ao da concessão;

X - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gê
-6 ~



neros padronizados ou uniformizados, por órgão o f i c i a l , quando rracco

for possível estabelecer critério objetivo para julgamentos das pr£

postas. 361

XI - quando a operação envolver exclusivamente pessoas

jurTdicas de direito p ú b l i c o interno, ou entidades paraestatais

ainda, aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, exceto se

ver empresas privadas que possam prestar ou fornecer os mesmos bens

ou serviços, hipótese em que todas ficarão sujeitas ã l i c i t a ç ã o ;

XII - quando o Distrito Federal tiver que i n t e r v i r no
"

domTnio económico para regular preços ou normalizar o abastecimento;
til O D

X I I I - as compras eventuais de gineros a l i m e n t í c i o s

cTveis, em centro de abastecimento, poderão ser realizadas diretame£

te, com base no preço do dia;

§ 19 - Não se a p l i c a a exceção prevista no final I*5

item XI, deste artigo, no caso de fornecimento de bens ou prestaçÈ^Í

de serviços ã própria Administração, por órgãos que a integram, ou

entidades paraestatais, criadas para esse fim especTfico, bem assifjjn

no caso de fornecimento de bens ou serviços sujeitos a preço fixo oab

tarifa, estipulados pelo Poder Público. oJe

§ 29 - São competentes para dispensar a licitação, o

Governador nos casos dos incisos IV e XII e o ordenador da despesa?

nos demais casos. moo

0"lJ
Art. 30 - E i n e x i g í v e l a licitação quando houver iji

ob
v i a b i l i d a d e j u r í d i c a de competição, em especial:

eop
I - para a aquisição de materiais, equipamentos ou g£

neros que sõ possam ser fornecidos por produtor, empresa ou represen
pTv

tante comercial e x c l u s i v o ;

II - para a contratação de serviços técnicos, enumera-



dos no i n c i s o IV, do artigo 49, de natureza s i n g u l a r , com profissi£
nais ou empresas de notória especialização;

III • para a contratação de profissional de qualquer se;
tor artTstico, diretamente ou através de empresário, desde que cons£
grado pela crítica especial i^zada ou pela o p i n i ã o p ú b l i c a ;

IV - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
serviço p u b l i c o , cuja necessidade de instalação ou localização condj_
ci one a sua e s c o l h a ;

V - para a aquisição ou restauração de obras de arte

e objetos históricos, de a u t e n t i c i d a d e c e r t i f i c a d a , desde que compa^
tíveis ou inerentes as finalidades do órgão ou entidade;

§ 19 . A e x c l u s i v i d a d e do item I , deste artigo, se re_

fere ao produto e não ã marca.

§ 29 -. Ocorrendo a rescisão prevista no artigo 104, é

permitida a contratação de remanescente de obra. serviço ou fornecimeji
to,desde que ate n d i d a a ordem de classificação e aceitas as mesmas
condições oferidas pelo vencedor, i n c l u s i v e quanto ao preço, devi da.neji

te corrigido.
§ 39 - A ' i n e x i g i b i l i d a d e p r e v i s t a no inciso IV deste a£

tigo, quando se tratar de compra de i m ó v e l , bem como do fracionamen-
to previsto no final do § 19 do artigo 89, necessariamente j u s t i f j_
cados, deverão ser comunicados, dentro de três d i a s , ao Governador, pa_

rã ratificação, em igual prazo, como condição de eficácia dos atos.

Art. 31 - O uso da fa c u l d a d e contida no i n c i s o II do

artigo 30 só é admissível quando as características pecul i a r e s do ser;
viço a contratar, especialmente no aspecto de p i o n e i r i s m o , i m p l i c a ^
rem em notável s i n g u l a r i d a d e no modo da prestação ou no resultado a
obter, i m p o s s i b i l i t a n d o sua execução satisfatória por outrem que não
determinada empresa empresa ou profissional especializado.

§ 19 - Sem prejuízo do disposto no artigo 33 o procej^
só será a i n d a instruído com documentação h á b i l que comprove a not£
ria e s pecialização, face aos requisitos de que trata o i n c i s o XV do
artigo 49 deste Decreto.

§ 29 - No caso de alteração de projeto de e n g e n h a r i a
ou arquitetura, será dada prioridade ao autor, nos termos da legislji



çao vigente.

Art. 32 - Ocorrendo a hipótese do inciso V do artigo

29, a autoridade que tenha praticado o ato, comunicará o fato ao G£
vernador, que o ratificara ou promovera a respectiva responsabilj^
dade .

Art. 33 - Nos casos de dispensa e de i nexi gi bi l i dade
de licitação, o processo deverá ser instruído, ainda, com os seguiji
tes elementos:

I - Just i f i c a t i v a da necessidade da obra, serviço ou
compra ;

II - caracterização de situação que justifique a di£
pensa ou a i nexi gi bi l i dade e a indicação do dispositivo legal que a
ampare ;

III - razões da escolha do executante ou fornecedor;

IV - justificativa do preço.

CAPITULO III

DA HABILITAÇÃO

Art. 34 - Para a habilitação as licitações exigir-se^

-ã dos interessados,' além de prova do atendimento de obrigação
vista em legislação especial, documentação relativa a:

I - capacidade jurTdica;
II - capacidade técnica;

III - idoneidade financeira;
IV - regularidade fiscal.

§ 19 - A documentação relativa a capacidade jurTdica,
conforme o caso, consistirá em:

1. cédula de i d e n t i d a d e ;
2. registro comercial, no caso de empresa i n d i v i d u a l ;

3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades come£
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documeji

tos de eleição de seus administradores;



4. inscrição do ato constitutivo, no caso de socieda-
des c i v i s , acompanhada de prova de diretoria em exercício;

5. decreto de autorização, devidamente arquivado, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País.

§ 29 - A documentação relativa ã capacidade técnica,
conforme o caso, consistira em:

1. registro ou inscrição na entidade profissional com
petente;

2. comprovação de aptidão para desempenho de ativida-
de pertinente e compatível, em quantidades e prazos, com o objeto da

licitação, e indicação das instalações e do apareihamento técnico ad£

quado e disponível para a realização do objeto da licitação;

3. prova do atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso.

§ 39 - A documentação relativa ã idoneidade financei-
ra, conforme o caso, consistira em:

1. demonstrações financeiras do último exercício que
comprovem a boa situação da empresa;

2. certidão negativa de pedido de falência ou concor-
data, ou execução p a t r i m o n i a l , expedida pelo cartório d i s t r i b u i d o r
da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física.

§ 49 - A documentação relativa ã regularidade fiscal,
conforme o caso, consistirá em:

1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(C.PF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

2. prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes
do ICM e do ISS do Distrito Federal ou do Estado em que estiver se-
di ado.

3. prova de quitação com a Fazenda Federal, Estadual

e Municipal.



§ 59 - Os documentos referidos nos parágrafos anteri£
rés poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
copia, autenticada na forma da lei ou ainda mediante cotejo da copia
com o o r i g i n a l , pelo próprio servidor a quem o documento deva ser apre_
sentado, ou ainda publicação em órgão de imprensa oficial.

§ 69 - Em cada licitação poderá ser e x i g i d a , a i n d a , a
relação de compromissos assumidos pelo interessado, que importem dimj^
nuição de capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financej_
rã.

§ 79 - A documentação de que trata este artigo poderá
ser dispensada nos casos de convite, l e i l ã o e concurso.

§ 89 - O certificado do registro cadastral, a que se
refere o artigo 41 deste Decreto, substitui os documentos enumerados
neste artigo, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabTveis,
a superveniência de fato impeditivo da habilitação, vedada a exigência
de qualquer outro documento, ressalvado o disposto no § 39 do artigo
48 deste Decreto.

§ 99 - A Administração poderá, em face da peculiarida^
de da obra, serviço ou compra, e, desde que previsto no ato convocató
rio, aceitar certificado de registro cadastral emitido por órgão ou
entidade federal.

§ 10 - As empresas estrangeiras que não funcionem no
PaTs atenderão, nas concorrincias internacionais, as exigências dos
parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados
pelos respectivos Consulados e traduzidos por tradutor juramentado, de_
vendo estar consorciadas com empresas nacionais ou ter representação
legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e respon-
der administrativa ou judicialmente, hipótese em que será exigido,
ainda, um Tndice de nacionalização do objeto do contrato, de percen-
tual a critlrio da autoridade contratante.

Art. 35 - Desde que prevista no ato convocatório, ad-
mitir-se-á nas licitações a participação de empresas reunidas em con-
sórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação do compromisso, públicoou particular,



d e c o n s t i t u i ç ã o d e c o n s ó r c i o n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , s u b s c r i -
t o p e l o s c o n s o r c i a d o s ;

I I - i n d i c a ç ã o d a e m p r e s a r e s p o n s á v e l p e l o c o n s o r c i o ,
q u e d e v e r á a t e n d e r as c o n d i ç õ e s d e l i d e r a n ç a , o b r i g a t o r i a m e n t e f i x a -

das no edi tal ;

I I I - a p r e s e n t a ç ã o d o s d o c u m e n t o s e x i g i d o s n o a r t i g o a_n
t e r i o r , p o r p a r t e d e c a d a c o n s o r c i a d o ;

I V - i m p e d i m e n t o d e p a r t i c i p a ç ã o d e e m p r e s a c o n s o r c i a -
d a , n a m e s m a l i c i t a ç ã o , a t r a v é s d e m a i s d e u m c o n s ó r c i o o u i s o l a d a m e _ n
te.

§ 19 - No c o n s ó r c i o de e m p r e s a s n a c i o n a i s e e s t r a n g e i
rãs a l i d e r a n ç a c a b e r á , o b r i g a t o r i a m e n t e , a e m p r e s a n a c i o n a l , observ j )
do o d i s p o s t o no i n c i s o I I des t e a r t i g o .

§ 29 - O l i c i t a n t e v e n c e d o r f i c a o b r i g a d o a p r o m o v e r ,
a n t e s d a c e l e b r a ç ã o d o c o n t r a t o , a c o n s t i t u i ç ã o e r e g i s t r o d o c o n s ó r -
c i o , n o s t e rmos d o c o m p r o m i s s o r e f e r i d o n o i n c i s o I d e s t e a r t i g o .

CAPITULO IV

D O S R E G I S T R O C A D A S T R A I S

Art . 3 6 - 0 r e g i s t r o c a d a s t r a l t em po r ob j e t i vo a af_e
r i ção d a q u a l i f i c a ç ã o d o i n t e r e s s a d o , p a r a f i n s d e h a b i l i t a ç ã o as l i -
ei tacões.

P a r á g r a f o ú n i c o - A i n s c r i ç ã o no c a d a s t r o i o b r i g a t ó -
r i a p a r a os i n t e r e s s a d o s em p a r t i c i p a r de t o m a d a de p r e ç o s .

A r t . 3 7 - 0 cadas t ro s e c o n s t i t u i r á d e u m a pa r t e basj_

c a , q u e c o n t e r á o s e l e m e n t o s r e f e r e n t e s ã c a p a c i d a d e j u r T d i c a e r e g u -
l a r i d a d e f i s c a l e de uma p a r t e e s p e c í f i c a , r e l a t i v a ã c a p a c i d a d e t?£
n i c a e i d o n e i d a d e f i n a n c e i r a d o i n t e r e s s a d o .

P a r á g r a f o ú n i c o - A pa r t e e s p e c í f i c a do c a d a s t r o será
o r g a n i z a d a d e a c o r d o c o m a s n e c e s s i d a d e s e p e c u l i a r i d a d e s d a A d m i n i s -
t r a ç ã o .



Art. 38 - No cadastro, o interessado será enquadrado

em grupo e subgrupo, tendo em vista sua especialização, e classifi-
cados por categorias segundo a capacidade técnica e financeira, ava_
l i a d a pelos elementos constantes da documentação apresentada, de

acordo com regulamento próprio.

Art. 39 - A inscrição no registro cadastral poderá
ser requerida a qualquer tempo.

§ 19 - Ao requerer a inscrição o interessado fornec£
rã os elementos necessários a satisfação das exigências previstas em
regulamento.

§ 29 - O interessado poderá requerer inscrição em
mais de um grupo e subgrupo, desde que para isso preencha os requi-
sitos necessários .

Art. 4 0 - 0 julgamento do pedido de inscrição em re-

gistro cadastral, sua alteração ou cancelamento, ficam a cargo de
comissão permanente, constituída de, no mTnimo, três (3) membros,
integrada sempre por profissional q u a l i f i c a d o .

Parágrafo único - A comissão de que trata este arti-

go será designada por ato do titular da Secretaria ou da entidade
em que estiver centralizado o respectivo cadastro.

Art. 41 - Será fornecido ao inscrito pela unidade ca_
dastrante certificado de registro cadastral, com v a l i d a d e de 12 (d£

ze) meses, a contar da data de sua expedição.

Art. 42 - A atuação do licitante no cumprimento de

obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 43 - A qualquer tempo o registro do inscrito p£
dera ser alterado, suspenso ou cancelado, em decorrência do dispos-

to neste Decreto ou em regulamento.

Art. 4 4 - 0 membro da comissão de que trata o artigo

40 poderá ter mandato superior a um ano.



Parágrafo único - Proceder-se-ã, anualmente, ã ^
tituição de, pelo menos, um dos membros da comissão, de forma que es^
ta esteja compl etamente renovada ao término de perTodo igual ao núrne
ro de seus membros.

Art. 4 5 - 0 funcionamento, localização e centraliza^
cão dos registros cadastrais serão regulamentados em Decreto especí-
f i co.

CAPITULO V

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

SEÇAO I

DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 4 6 - 0 processamento da licitação será i n i c i a d o
com a abertura de processo, devidamente protocolado e numerado, con-
tendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e
do recurso próprio para a despesa e ao qual serão juntados:

I - projeto devidamente aprovado pelo órgão competen-
te;

II - orçamento da obra, serviço ou fornecimento;

III - comprovação do licenciamento prévio para execução
da obra ou serviço de engenharia;

IV - e d i t a l ou convite e respectivos anexos, quando for
o caso;

V - comprovantes das publicações do resumo do e d i t a l ,
da entrega da comunicação as entidades de classe ou da entrega do
convi te ;

VI - ato de designação da comissão ou servidor, dispe£
sado no caso de comissão permanente;

VII - o r i g i n a l das propostas e dos documentos que as ins
truTrem;

V I I I - atas, relatórios e deliberações da comissão ou ser



v i d o r ;
IX - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a

lie i tacão ;
X - atos de adjudicação do objeto da licitação e da

sua homologação;

XI - recursos eventualmente apresentados pelos licitar^

tes e respectivas manifestações e decisões;

XII - despacho de anulação ou de revogação da licitação,
quando for o caso;

X I I I - nota de empenho;

XIV - termo de contrato, quando e x i g i d o ;

XV - ordem de serviço, quando se tratar de obras ou se£
viços;

XVI - ato de designação do executor do contrato, de que
trata o artigo 85;

XVII - outros comprovantes de publicações;

X V I I I - demais documentos relativos ã licitação.

SEÇAO II

DOS ATOS CONVOCATÓRIOS

Art. 47 - São atos convocatórios:

I - edital - para as licitações nas modalidades de coji
corrência, tomada de preços, concurso e leilão;

II - convite - para as licitações enquadráveis nesta
modal idade.

Art. 48 - Nos editais e convites serão obri gatoriameji

te indicados:

I - no preâmbulo - o número de ordem em série anual,
o nome da repartição interessada, a finalidade da licitação, a rne£
cão de que será regida por este Decreto, a hora, dia e local em,,-q-ue



serão recebidas a documentação e a proposta, bem como para irncio da
abertura dos envelopes;

II - condições de habi l i t a ç ã o ;

III - objeto da licitação, em descrição sucinta e cla^
rã, perfeitamente caracterizado e definido, conforme o caso, por es-
pecificações, projetos, normas e demais elementos pertinentes;

IV - local e horário onde serão prestadas informações
e esclarecimentos relativos ã licitação;

V - prazo de v a l i d a d e da proposta, não superior a 60
dias corridos;

VI - modalidade do regime de execução, conforme estab£
Tecido no inciso II do artigo 10;

VII - forma e condições de apresentação das propostas;

V I I I - critérios de julgamento das propostas;

IX - garantia de contrato, quando exigida, de acordo
com as modalidades previstas no artigo 118, com a indicação do perceji
tual e condições de levantamento;

X - documentos complementares, especificamente exigi-
dos para contratação;-

XI - sanções para os casos de inadimplemento;

XII - condições de pagamento;

XIII - condições de reajustamento de preços, quando for
o caso;

XIV - condições de recebimento do objeto da licitação;

XV - condições de aceitação de empresas agrupadas em
consórcio, quando admitido pela Administração;

XVI - prazo e condições para a assinatura do contrato ou
retirada do instrumento, previsto no artigo 83, execução do contrato
e entrega do objeto da licitação;

XVII - outras informações que o órgão ou entidade promo-



tora da licitação julgar necessárias.

§ 19 - Competira ao órgão promotor da licitação e, fa^

cultativãmente, a critério deste, ã comissão permanente ou e s p e c i a l ,

a elaboração do ato convocatório, sua d i v u l g a ç ã o e esclarecimentos

aos interessados.

§ 29 - O original do ato convocatório serã datado e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de
licitação, extraindo-se cópias para d i v u l g a ç ã o e arquivo.

§ 39 - A Administração, nas compras, para entrega f\±
tura, nas obras e serviços de grande vulto ou c o m p l e x i d a d e , pode es-
tabelecer, no ato convocatório da l i c i t a ç ã o , a e x i g ê n c i a de capital
mTnimo registrado e realizado, ou património l í q u i d o mínimo, como da_
do objetivo de comprovação da i d o n e i d a d e financeira das empresas l i -
citantes e para efeito de garantia do adimplemento do contrato a ser

ulteriormente celebrado.

§ 49 - A exigência do capital mínimo ou do va l o r do
património líquido mínimo, a que se refere o § 39 deste artigo, não
poderá exceder a 10% do valor estimado da contratação nem ao l i m i t e
estabelecido na alínea' "b" do item I do artigo 28.

Art. 49 - Nas concorrências de âmbito internacional,

o edital devera ajustar-se as diretrizes da política monetária e do
comércio exterior e atender as exigências dos órgãos competentes.

SEÇAO III

DA PUBLICIDADE DAS LICITAÇÕES

Art. 50 - A p u b l i c i d a d e das licitações serã assegura-
da:

I - no caso de concorrência ou concurso, mediante p£
blicação do resumo do e d i t a l , com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, contados da primeira publicação, no Diário O f i c i a l do Distrito
Federal, durante três dias consecutivos, e uma ou mais vezes em jor



nal d i á r i o local de a m p l a circulação, com a indicação do objeto da
licitação e do local onde os interessados poderão ler e obter o edj[
tal e todas as informações necessárias, bem como sua afixação em lo-

cal de fácil acesso.

II - no caso de tomada de preços, mediante publicação
do resumo do e d i t a l , uma vez, com antecedência m í n i m a de 15 (quinze)
dias, no Diário Oficial do Distrito Federal, com a indicação do obj£
to da l i c i t a ç ã o e do local onde os interessados poderão ler e obter
o e d i t a l e todas as informações necessárias, bem como sua afixação
em local de fácil acesso, e seu envio as e n t i d a d e s de classe que os
representem.

III - no caso de l e i l ã o , m e d iante a publicação do edj^

tal, uma vez, com 15 (quinze) dias de antecedência, no Diário Oficial
do Distrito Federal, discriminados os lotes, respectivas avaliações
e outras informações i n d i s p e n s á v e i s e, do resumo do e d i t a l , por três
vezes, em um mesmo jornal diário local de ampla circulação, com 15,
10 e 3 dias de antecedência do l e i l ã o , ressalvado o disposto no artj^
go 27.

IV - no caso de co n v i t e , mediante convocação escrita

dos escolhidos pela Administração e afixação do seu texto integral em
local de fácil acesso a outros possíveis interessados que desejarem
apresentar proposta, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

Parágrafo único - A Administração poderá u t i l i z a r ou-
tros meios ao seu alcance, i n c l u s i v e a publicação em jornal diário

de outros Estados, para maior d i v u l g a ç ã o das licitações, com o obje-
tivo de ampliar a área de competição.

SEÇAO IV

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DA

HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

Art. 5 1 - 0 recebimento, abertura e julgamento da do-
cumentação de h a b i l i t a ç ã o e da proposta serão efetuados por comissão
constituída de, pelo menos, 3 (três) membros.



§ 19 - A comissão poderá ser permanente ou especial e
a sua composição devera conter sempre profissional q u a l i f i c a d o .

§ 29 - O julgamento de convite poderá ser procedido
por servidor designado pela autoridade promotora da licitação.

§ 39 - A comissão permanente ou especial será consti-
tuTda por ato do t i t u l a r da unidade orçamentaria promotora da licitji
cão ou de autoridade superior.

§ 49 - O membro de comissão permanente não terá mand£
to superior a um ano e somente poderá ser designado para nova inves-
tidura, para a mesma comissão, após transcorrido um ano do término
do mandato anterior.

Art. 52 - Os licitantes deverão entregar ã comissão
ou servidor designado, no d i a , hora e local previstos no ato convoca^
tõrio, simultaneamente, os envelopes contendo a documentação de habj_
litação e da proposta.

Parágrafo único - Encerrado o prazo de entrega dos eji
velopes de documentação e proposta não será permitido o recebimento
de nenhum outro documento.

Art. 53 - A abertura dos envelopes de "documentação e
de proposta" será realizada sempre em ato público, previamente desi^
nado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitan^
tes presentes, facultativamente, e pela comissão ou servidor design^
do.

§ 19 - Os documentos de h a b i l i t a ç ã o e de proposta s£
rão rubricados pela comissão ou servidor designado e licitantes pre-
sentes, facultando-se a estes a indicação de delegados para o mesmo
fim.

§ 29 - Na hipótese de recurso, os envelopes de "propo£
ta" permanecerão, fechados, em poder da comissão ou servidor, rubrica^
dos pelos presentes.

Art. 54 - A comissão ou servidor julgará a habilite^
cão, comunicando o resultado aos licitantes na mesma, ou em outra sés



são p ú b l i c a , convocada para tal fim.

Art. 55 - Serão devolvidos aos licitantes inabilita-
dos, mediante recibo, os envelopes de "proposta", fechados, desde que
não tenha havido recurso ou após sua denegação.

•»

Art. 56 - A abertura dos envelopes de "proposta", dos
licitantes h a b i l i t a d o s , somente ocorrerá após transcorrido o prazo
sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência expressa, ou
apôs o julgamento dos recursos interpostos.

Parágrafo único - Será consignada em ata a manifesta-
ção dos interessados em interpor recurso, bem como a desistência pe_
l o s demais.

Art. 57 - Abertos os envelopes, será dado conhecimen-
to das propostas aos licitantes presentes, facultando-se a estes a
designação de delegados para rubricá-las, na presença da comissão ou
servidor, que também as autenticará.

Art. 58 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas
as propostas, não mais cabe desclassificá-las por motivo relacionado
com capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e
regularidade fi seal, .salvo se em razão de fato superveniente, só co-
nhecido após o julgamento.

Art. 5 9 - 0 disposto neste seção aplica-se ã concorrêji
cia e tomada de preços e, no que couber, ao concurso, ao leilão e ao
conv i te.

Art. 60 - No julgamento das propostas, a comissão ou
o servidor responsável pelo convite levará em consideração os seguir^
tes fatores:

I - q u a l i d a d e ;

11 - rendi mento ;

III - preço ;

IV - prazo;



V - outros, previstos no ato convocatório.

§ 19 - Será obrigatória a justificação escrita, quan-
do não for escolhida a proposta de menor preço.

§ 29 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem
não prevista no ato convocatório, nem preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes.

§ 39 - Não se admitirá proposta que apresente preços
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

§ 49 - Na licitação de preço-base, será desclassificai
da a proposta que apresentar variação acima de 10% (dez por ctnto) p£
rã mais, ou de 10% (dez por cento) para menos, sobre o preço global
fixado ou sobre o preço unitário da tabela adotada.

Art. 6 1 - 0 julgamento das propostas será objetivo,
devendo a comissão de licitação ou o responsável pelo convite reali-
zá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previ£
mente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores
exclusivamente nele referidos.

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, cons-
tituem tipos de licitação:

I - a de menor preço;

II - a de melhor técni ca ;

III - a de técnica e preço; e

IV - a de preço-base.

Art. 62 - Serão desclassificados:

I - as propostas que não atendam as exigências do ato
convocatório da licitação;

II - as propostas com preços manifestamente inexequ_í
veis ;

III - as propostas que consignarem preços manifestamen-



te superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fix
dos pelos órgãos estatais incumbidos do controle oficial de preços.

Parágrafo único - Quando todas as propostas forem de^

classificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo
de 8 dias úteis para apresentarão de outras, escoimadas das causas

referidas neste artigos.

Art. 63 - As propostas serão classificadas por ordem

numérica crescente, a partir da mais vantajosa.

Art. 64 - No caso de discordância entre o preço unitjí
rio e o total resultante de cada item, prevalecerá o primeiro e, oco£
rendo divergência entre o valor expresso em algarismos e por extenso,

prevalecera o último, fazendo-se as correções correspondentes.

Art. 65 - Verificada a absoluta igualdade de condições
entre duas ou mais propostas, deverá a Administração s o l i c i t a r novos
preços aos autores das propostas empatadas e, persistindo o empate,

será este decidido por sorteio.

Art. 66 - Em i g u a l d a d e de condições, ã vista do critf
rio de julgamento estabelecido no ato convocatório, será assegurada

preferência aos bens e serviços produzidos no PaTs.

Art. 67 - A comissão ou servidor lavrará relatório da
seleção efetuada, concluindo pela classificação ordinal dos licitar^

tes, nos termos do artigo 63, o qual será afixado, no local próprio
para as comunicações referentes ã licitação.

Parágrafo único - Do relatório em que a comissão ou
servidor propuser a homologação, deverá constar declaração de que os
preços cotados pelos licitantes vendedores são compatíveis com os
praticados no mercado ou fixados pelos órgãos estatais i n c u m b i d o s do

controle oficial de preços.

Art. 68 - ConcluTdo o julgamento, a comissão
rã o resultado a deliberação da autoridade competente.

submete



§ 19 - São competentes para homologar a licitação, com
a adjudicação do objeto ao vencedor:

I - o Governador do Distrito Federal, nos casos de co£

corrência e concurso;

II - o ordenador da despesa, nos demais casos.

§ 29 - Quando a despesa correr ã conta de dotação de
uma unidade orçamentaria e a aplicação estiver a cargo de outra, a
homologação e a adjudicação, exceto no caso de concorrência ou con-
curso caberá ao titular da unidade promotora da licitação.

§ 39 - Ressalvadas as hipóteses previstas no inciso I
deste artigo, é competente o Secretário de Administração para homol£
gar licitações realizadas por órgão integrante de sua estrutura orga
ni zacional.

Art. 69 - A licitação, antes da celebração do contra-

to ou do recebimento da nota de empenho, poderá ser declarada revog£
da por interesse público.

Parágrafo único - A revogação do processo licitatõrio
deverá ser precedida de justificativa da autoridade que determinou a
realização da licitação, dando-se ciência por escrito aos licitantes.

Art. 70 - A Administração deverá anular a licitação
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros.

Parágrafo único - A anulação do procedimento licitato^
rio, por i l e g a l i d a d e , não gera a obrigação de indenizar, ressalvado
o disposto no § 29 do artigo 78.

TITULO III

DOS CONTRATOS

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 71 - Os contratos a d m i n i s t r a t i v o s de que trata



este Decreto r e g u l a m - se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supl eti vãmente , disposições de
di rei to pri vado.

Parágrafo único - Os contratos devem estabelecer com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em clãj£
sulas que definam os direitos, obrigações e responsabi l idades das pa£
tes, em conformidade com os termos da licitação ou de sua dispensa,
bem como da proposta a que se v i n c u l a m .

t

Art. 72 - É obrigatório o termo de contrato no caso
de concorrência, ou quando o valor da obra, serviço ou fornecimento
for superior ao valor correspondente a 18.796 (dezoito m i l , seteceji
tos e noventa e seis) OTNs e facultativo nos demais casos, quando S£
rã representado pela nota de empenho, aplicando-se no que couber o
disposto no artigo 74.

§ 19 - Será fornecida aos interessados, sempre que
possTvel , a minuta do futuro contrato.

§ 29 - Aplica-se o disposto nos artigos 74, 77, 79, 80
e 81 , e demais normas .gerais, no que couber:

a) aos contratos de seguro, de financiamento, de 1oca_
cão, em que o Poder Público seja locatário, e aos demais, cujo conteú^
do seja regido, predomi nantemente , por normas de direito p r i v a d o ; e

b) aos contratos com que o -Distrito Federal for parte,
como usuário de serviço público.

§ 39 - E dispensável o termo de contrato e facultada
a substituição prevista neste artigo, a critério da Administração, i£
dependentemente do seu valor, nos casos de compras, com entrega ime-
diata e integral dos bens a d q u i r i d o s , dos quais não resultem obriga^
coes futuras, i n c l u s i v e assistência técnica.

Art. 73 - A Administração não poderá celebrar o
trato, sob pena de n u l i d a d e , com preterição da ordem de classifica-
ção das propostas ou com terceiro estranho ao procedimento licitatõ_
rio.



Art. 74 - São cláusulas essenciais em todo contrato as
que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caracterTsticos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, e quando for

0 caso, os critérios de reajustamento;

IV - os prazos de inTcio, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - a indicação dos recursos para atender ã despesa,
com a respectiva classificação orçamentaria, a fonte e o número da

nota de empenho;

VI - as responsabi l i dades das partes, penalidades e v_a

1 or da m u l t a ;
VII - a garantia oferecida para assegurar sua plena ex£

çução, quando exigida;

V I I I - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos, da Administração, em

caso de rescisão administrativa;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câm

bio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação as condições preestabelecidas no ato
convocatório da li c i t a ç ã o ou nos instrumentos que serviram de base
para sua d i s p e n s a ;

XII - o foro do Distrito Federal, competente para dirj[

mi r q u a l q u e r questão contratual, vedada a instituição de juTzo arbi-
trai, salvo quando se tratar da hipótese prevista no artigo 49.

Parágrafo único - Os contratos relativos a projetos
ou investimentos incluTdos em orçamento plurianual ou lei especial,
indicarão a classificação orçamentaria do crédito e a respectiva no-

ta de empenho para atender a despesa do exercício, bem como a obriga^
cão de que no inTcio dos exercícios subseqtlentes sejam empenhadas ao



parcelas correspondentes, independentemente de termo aditivo.

Art. 75 - A duração dos contratos regidos por este De
creto ficará adstrita ã vigência dos respectivos créditos e observãn^
cia das normas que regulam a apuração do resultado do exercício fj_
nancei ro.

§ 19 - Os contratos relativos a projetos ou investi-
mentos i n c l u í d o s em orçamento p l u r i a n u a l ou em lei especial que os
autorize, terão a vigência correspondente ao período de sua execução,
não superior a cinco anos, somente podendo ser prorrogados se houver
interesse justificado da Administração, a juízo do Governador, obse£
vado o disposto no parágrafo único do artigo anterior.

§ 29 - Os contratos para execução de serviços enumera^
dos no inciso V, do artigo 49, poderão ter sua vigência prorrogada
até 31 de dezembro do exercício subseqUente, desde que:

a) tenha sido prevista no ato convocatório da licita-
ção ou no instrumento que serviu de base para sua
di spensa ;

b) haja interesse justificado da Administração;

c) sejam mantidas as condições estabelecidas no con-
trato in i c i a l , inclusive quanto a reajustamento de
preços, se for o caso.

§ 39 - O l i m i t e de cinco anos, a que se refere o §
19, deste artigo, não se aplica aos contratos de concessão de direi-
to real de uso, de obra pública ou de serviço público, bem assim aos
de locação de bem imóvel, para o serviço público.

Art. 76 - Os prazos de início, de etapas de execução,
de conclusão e de entrega, admitem prorrogação a critério da Admini£
tração, mantidas as demais cláusulas do contrato, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Admj_

nistração;
II - superveniência de fato excepcional e imprevisível,



estranho ã vontade das partes, que altere fundamentalmente as condi-

ções de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição

do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no

contrato, nos limites permitidos por este Decreto;

V - impedimento de execução do contrato, por fato ou
ato de terceiro, recolhecido pela Administração, em documento contem
porâneo ã sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Admj[

nistração, do qual resulte diretamente impedimento ou retardamento
na execução do contrato.

Parágrafo único - Toda prorrogação de prazo deverá" ser
justificada por escrito e previamente autorizada pelo titular da unj^

dade promotora da licitação.

Art. 7 7 - 0 regime jurTdico dos contratos administra-
tivos, instituído por este Decreto, confere a Administração, em rela_

cão a eles, a prerrogativa de:

I - modifica-los uni l ateralmente para melhor adequa_
cão as f i n a l i d a d e s de interesse p ú b l i c o ;

II - e x t i n g u i - l o s , uni lateralmente, por escrito, nos
casos especificados nos incisos I a XII do artigo 104, deste Decr^
to;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - a p l i c a r sanções motivadas pela inexecução, total
ou parei ai , do ajuste.

Art. 78 - A declaração de nulidade do contrato adnn_
nistrativo opera retroativãmente, i m p e d i n d o os efeitos jurídicos que
ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

produzi dos.
§ 19 - A declaração de n u l i d a d e será feita mediante



despacho fundamentado da autoridade competente, em processo contendo
os elementos informativos sobre o v i c i o que deu causa ã medida.

§ 29 - A n u l i d a d e não exonera a Administração da obrj_

gação de indenizar o contratado, pelo que houver executado até a da-
ta em que for declarada, contanto que não lhe seja imputável.

§ 39 - O ato de declaração de n u l i d a d e será seguido,
no prazo de até dez d i a s , da constituição de comissão para apuração
de responsabil idades pelos fatos que deram origem ao vício.

§ 49 - A n u l i d a d e do procedimento l i c i t a t õ r i o induz a

do contrato;
§ 59 - O disposto no presente artigo aplica-se também

aos casos em que não seja obrigatória a celebração de termo de coji
trato.

Art. 79 - E vedado a t r i b u i r efeitos financeiros re-

troativos aos contratos regidos por este Decreto, bem assim as suas
alterações, sob pena de i n v a l i d a d e do ato e responsabilidade de quem
lhe deu causa.

CAPITULO II

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 80 - Os termos de contrato e seus aditamentos S£
rão lavrados e registrados em l i v r o próprio, sendo:

I - os da Administração Direta, na Procuradoria Geral
do Distrito Federal;

II - os das Autarquias, nos respectivos Órgãos jurídi-
cos .

§ 19 - Os contratos relativos a direitos reais sobre
imóveis serão formalizados por instrumento público.

§ 29 - É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com

a Administração.



Art. 8 1 - 0 termo de contrato deve mencionar, no preãm

bulo, o nome das partes e de seus representantes, a finalidade, o ato
que autorizou a sua lavratura, o número do processo de licitação ou
da dispensa, a sujeição dos signatários as normas deste Decreto e as

cláusulas contratuais.

Art. 8 2 - 0 termo de contrato e seus aditamentos, pa^

rã sua eficácia, serão publicados, resumidamente, no Diário Oficial
do Distrito Federal, no prazo de até 10 dias da data de sua assinatu^
rã, as expensas da Administração.

§ 19 _ o resumo de que trata este artigo d e v e r á cori^

ter as seguintes informações:

1. número do contrato;

2. contratantes;

3. número do processo;
4. modalidade e número da licitação;

5. data da assinatura;
6. v i g ê n c i a ;
7. valor;
8. objeto;
9. unidade orçamentaria;

10. classificação orçamentaria da despesa;
11 . fonte de recurso;
12. número e valor da nota de empenho.

§ 29 - os assuntos classificados como sigilosos, para
fins de publicação, deverão obedecer legislação específica.

Art. 83 - A Administração convocará o interessado pa-

ra assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equj_

valente, dentro do p>~azo e condições estabelecidos, sob pena de de_
cair o direito ã contratação, sem prejuízo da sanção prevista no §
19 do artigo 106 deste decreto.

§ 19 - O prazo de convocação será de, no máximo 10
(dez) dias corridos, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual



perTodo, quando sclicitado pela parte, durante o seu transcurso, e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo titular da unidade
orçamentaria promotora da licitação.

§ 29 - E facultado ã Administração, quando o convoca-
do não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o in£
trumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convocar
o-s licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo
O —em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classj[
Qficado, i n c l u s i v e aos quanto aos preços, ou revogar a licitação.

§ 39 - Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data
dá abertura das propostas, sem convocação para a contratação, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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CAPITULO III 9 q
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS ub

SEÇAO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

.-v -V
' i J

Ar t . 84' - O c o n t r a t o deverá ser e x e c u t a d o f ie lmente pé-c
Ias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas deste.
Decreto, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução,.
total ou parcial.

Art. 8 5 - 0 contrato deverá ser acompanhado e fiscaHb
zado por executor q u a l i f i c a d o , especialmente designado pela Adminis^o
tração, sem e l i d i r a competência dos órgãos de controle externo e in_
terno.

§ 19 - E vedada a designação do servidor ou membro da
comissão que tenha efetuado o julgamento da licitação.

§ 29 - E facultada a designação de órgão ou entidade
p ú b l i c a como executor do contrato.

§ 39 - E permitida a indicação do mesmo executor para

mais de um contrato.

§ 49 - No caso de obra ou serviço de engenharia, o
executor será engenheiro ou arquiteto.



Cf
Art. 86 - A fiscalização, exercida no interesse exclu^

sivo da Administração, não exclui e nem reduz a responsabilidade do
contratado, in c l u s i v e perante terceiros, por qualquer irregularidade
e, na sua ocorrência, não i m p l i c a em co-responsabi l idade do poder pjl
bjico ou de seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se deco£
rente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vi_

Art. 8 7 - 0 contratado deverá manter no local da obra
ou^servi ço , preposto aceito pela Administração, para representa-lo na
execução do contrato.

Art. 8 8 - 0 contratado é obrigado a reparar , corrigi r,
remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
pa,rte, o objeto do contrato em que se verificarem vTcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 8 9 - 0 contratado I responsável pelos danos cau-
sados diretamente 5 Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo es^
sã responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão i£
teressado .

r >.
Art. 9 0 - 0 contratado ê responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciãrios , fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato.

§ 19 - A i nadimplênçia do contratado, com referência
aos encargos referidos neste artigo, não transfere ã Administração a
responsabilidade de seu pagamento nem poderá onerar o objeto do cojn
trato ou restringir a regularização e o uso do imóvel, inclusive pe-
rante o Registro de Imóveis.

§ 29 - A Administração poderá exigir seguro para ga-
9



rantia de pessoas e bens, conforme estabelecido no ato convocatório
da licitação, ou do instrumento que serviu de base para a sua dispeji
sã.

Art. 9 1 - 0 contratado, na execução do contrato,
prejuízo das suas responsabi l idades contratuais e legais, poderei su^<i
contratar parte da obra, serviço ou fornecimento, nos casos admiti-;
dos pela Administração, conforme estabelecido no ato convocatório
licitação, ou no instrumento que serviu de base para sua dispensa.

Art. 92 - Salvo disposição em contrário, constante
ato convocatório, os ensaios, testes e demais provas exigidos por nòV
mas técnicas o f i c i a i s para boa execução do objeto do contrato, cor-
rem por conta do contratado.

Art. 93 - A Administração rejeitará, no todo ou étfí^
parte, obra, serviço ou fornecimento, se em desacordo com o contrato*?1

SEÇAO II
ÍÍJD

DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
• 2

I9J
Art. 94 - A fiscalização da execução da obra ou servj[

ço será exercida, obrigatoriamente, pela Administração, no local de
sua execução, a fim de verificar se, no seu desenvolvimento, estão^
sendo observados os projetos, especificações e demais requisitos pré^
vistos no contrato ou documento equivalente.

;O6
Art. 95 - Cabe ao executor as seguintes atribuições:

I - supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execuçãaí
da obra ou serviço contratado;

II - verificar se o custo e o andamento das obras e
viços se desenvolvem de acordo com a respectiva ordem de serviço e
cronograma físico-f inancei ro ;

III - dar ciência ao órgão ou entidade contratante, só-



bre:
a) ocorrências que possam ensejar aplicação de p£

n a 1 idade ao contratado;

b) alterações necessárias no projeto e sua influên-
cia no custo previsto;

' < •

c) ocorrência de fatos que possa acarretar difi-
culdades ao desenvolvimento das obras ou servi

—
cos ou a tercei ros ;

IV - esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas
pelo contratado;

V - promover as medições dos serviços executados;

VI - encaminhar, por escrito, instruções sobre modifi-
cações de projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas e d£
mais orientações relativas ã execução do objeto do contrato;

VII - s o l i c i t a r ã Administração, sempre que necessário,
parecer de especialista, relativo ao objeto do contrato;

V I I I - ates.tar a conclusão das etapas ajustadas;

IX - remeter até o quinto dia, do trimestre subsequen-
te, ou sempre que solicitado, relatório de acompanhamento das obras
ou serviços contratados:

a) ao órgão ou entidade contratante;
b) ao órgão responsável pela supervisão técnica.

X - verificar o perfeito entrosamento da execução das
etapas, de forma a que os serviços não sejam prejudicados.

§ 19 . Para efeito do disposto no item V, deste arti-
go, entende-se por medição a apreciação quantitativa em função das
características de cada obra ou serviço, podendo ser parcial ou fj_
nal .

§ 29 - Entende-se por medição parcial a aferição da
parte concluTda da obra ou serviço.

§ 39 - Entende-^e por medição final a aferição efetua



da após a conclusão da obra ou serviço, destinada a complementar as
medições parciais e a fundamentar o recebimento da obra ou serviço
pela Administração.

§ 49 - Deverá ser observado o intervalo de 30 (trinta)
dias corridos entre as medições, conforme caracterizado no cronogra-
ma f Ts ico-f i nancei ro, podendo ser estabelecido menor prazo no ato coji

vocatõrio, de acordo com as características da obra ou serviço.

§ 59 - A execução de etapa de obra ou serviço de enge^
nharia será certificada pelo executor, mediante a emissão do atesta,-,
do de execução.

§ 69 - A etapa de obra ou serviço, seu valor e localj^

zação, serão especificados detalhadamente no atestado de execução.
. ' í , -

§ 79 - o i n a d i m p l emento de etapa ajustada será comuta^.

cado, pelo executor, diretamente ao ti t u l a r do órgão ou u n i d a d e con-

tratante.
6q

Art. 96 - Caberá ao contratado o fornecimento e manu-
tenção, no local da obra ou serviço, de um Diário de Ocorrência onde
serão obrigatoriamenteVegistrados:

.9*
I - pelo contratado:

v s?
a)' as condições meteorológicas prejudiciais ao aji

damento dos trabalhos;

b) as falhas de terceiros não subcontratados;

c) as consultas ao contratante; ,*9

d) as datas de conclusão de etapas, caracteriza^
das de acordo com o cronograma aprovado;

e) os acidentes ocorridos na execução da obra 8 "d
serviço;

f) as respostas as interpelações do contratante;
'". ̂';

g) a eventual escassez de material que resulte em
dificuldade para execução da obra ou serviço;

h) outros fgtos que, a juTzo do contratado, devam



ser objeto de registro.

II - pelo contratante:

a) atestado de veracidade dos registros previstos
nas alTneas "a" e "b", i n c i s o I , deste artigo;

b) o andamento da obra ou serviço, tendo em vista
os projetos, especificações, prazos e cronogra_

mas ;

c) observações relativas aos registros efetuados
pelo contratado no Diário de Ocorrência;

d) solução dada as consultas formuladas pelo con-
tratado ;

e) restrições que lhe pareçam cabTveis a respeito

do andamento dos trabalhos ou do desempenho do
contratado, seus prepostos e sua equipe;

f) determinação de providencias para o cumprimeji

to do projeto e especificações;

g) outros fatos ou observações cujo registro se

torne necessário.

Parágrafo único - Concluída a obra ou serviço de eng£
nharia o Diário de Ocorrência será entregue ã Administração, que o
manterá em seu poder por prazo nunca inferior a 5 (cinco) anos.

•

SEÇAO III

DO RECEBIMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 97 - Executado o contrato e quando se tratar de
obra ou serviço de engenharia, o seu objeto será recebido mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes:

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompa-

nhamento e fiscalização, dentro de 15 dias do recebimento da comuni-

i i v



cação escrita do contratado;

II - definitivamente, por comissão designada pelo titjj
lar da unidade promotora da licitação, apôs o decurso do prazo de o^
servação, ou de vistoria, comprovando-se a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no parágrafo 79 deste arti-
go.

§ 19 - Recebimento provisório é o que se efetua em ca_
ráter experimental, em que a Administração, no prazo de até 120 (ceji
to e vinte) dias comprovará a q u a l i d a d e , resistência, operação, fuji
cionamento e conformidade da obra ou serviço com o projeto e especi-
ficações.

§ 29 - O prazo de que trata o parágrafo antecedente,
poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias, em casos excepcio-
nais devidamente justificados e fixados no ato convocatório.

§ 39 - Recebimento definitivo é o que é feito em carjí
ter permanente, após vistoria e verificação da obra ou serviço exe-
cutado, ouvido o órgão incumbido da supervisão técnica, incorporan-
do-se o objeto ao património da Administração.

§ 49 - O recebimento definitivo da obra ou serviço de
engenharia somente poderá ser efetivado, após comprovação, pelo con-
tratado, da quitação 'dos débitos respectivos perante a Previdência
Social .

§ 59 - O recebimento de obra e serviços de engenharia
de valor correspondente a até 3.289 (três m i l , duzentos e oitenta e
nove) OTNs , que não se componham de aparelhos, equipamentos e insta-
lações sujeitos ã verificação de funcionamento e produtividade será
feito mediante recibo.

§ 69 - O contratado entregará, por ocasião da assina-
tura do termo de recebimento definitivo, todos os documentos de lega^
lização da obra ou serviço, bem como os originais do projeto conten-
do todas as anotações referentes as modificações h a v i d a s no projeto
executi vo.

§ 79 - O recebimento não exclui a responsabilidade cj[
v i l pela solidez e segurança da obra, a contar da assinatura do rés



:'.0èctivo termo de recebimento definitivo» nem a ética profissional p£
Ia perfeita execução do contrato.

SECAO IV

DO RECEBIMENTO DE MATERIAIS E OUTROS SERVIÇOS

Art. 98 - Quando se tratar de materiais e outros ser-
viços, o recebimento será precedido da entrega, que i o ato pelo qual
o material é colocado em local determinado ou o serviço dado como

concl uTdo .
,•>. •«, ,-

§ 19 - A entrega não i m p l i c a em recebimento, mas trans

"fere ã Administração a r e s p o n s a b i l i d a d e pela guarda e conservação do

material ou serviço.
~ i"i *i _

§ 29 - A prova da entrega e a declaração firmada, por
"' '"i o ;
--agente credenciado pela Administração, na nota fiscal ou documento

*'
--equivalente, servindo apenas como comprovante para os efeitos do dis^
posto no parágrafo anterior.

§ 39 - O recebimento é o ato pelo qual o agente cre-

Od.enciado pela Administração declara, na 13 via da nota de empenho e
..jdâ. nota fiscal ou documento e q u i v a l e n t e , haver recebido o material ou
Q , s e r v i ç o .

§ 49 - A Administração poderá designar comissão para
recebimento de material ou serviço, lavraado-se termo circunstancia-

f.

~ao "sobre o bem ou serviço recebido.

§ 59 - Quem recebe i responsável pela quantidade e
feita identificação do material ou serviço, em conformidade com a e£

pecificação constante da nota de empenho.

Art. 99 - No caso de recusa de material ou serviço,
.-̂ tffí qualquer motivo, não ocorrerá a suspensão do prazo de entrega,

-f <i"'c ando o contratado obrigado a retirar o material ou refazer o ser-
vi ç o no prazo determinado pela Administração.

>!•
Art. 100 - Verificado, a qualquer tempo, que houve



fraude de forma a prejudicar a inspeção do material ou serviço, o co£
tratado será responsabilizado.

CAPITULO IV

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 101 - Os contratos regidos por este Decreto pod£
rão ser alterados nos seguintes casos:

I - uni lateralmente , pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das es^
peei f i cações , para melhor adequação técnica aps
seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor coji
tratual em decorrência do acréscimo ou diminuj
cão quantitativa de seu objeto, nos limites per

"

mitidos por este Decreto.

II - por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de
execução ou do modo de fornecimento, em face
de verificação técnica da i n a p l i ç a b i l idade nos
termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pjs
gamento, por imposição de circunstâncias super;
venientes, mantido o valor e as condições de
pagamento i n i c i a i s ;

„< -33
ç) para restabelecer a relação, que as partes pa£

tuaram i n i c i a l m e n t e , entre os encargos do con-
tratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração da obra, serviço ou forne-

cimento, objetivando a manutenção do inicia-!

equilíbrio económico e financeiro do contrato,



na forma da legislação vigente;
>!0

d) quando conveniente a substituição da garantia

de execução.

§ 19 - Se no contrato não houverem sido estabelecidos_

preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados median-

te acordo entre as partes, observado o disposto no artigo seguinte.
c 6 -í'

§ 29 - Quaisquer tributos ou encargos legais que v£

nham a ser criados, alterados ou extintos, após a assinatura do con-

trato e, comprovadamente, reflitam-se nos preços contratados, i m p l i -

carão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 39 - Em havendo alteração unilateral do contrato,

ogíie aumente os encargos do contratado, a Administração deverá resta-

belecer, por aditamento, o e q u i l T b r i o econômico-financeiro i n i c i a l .

§ 49 - As alterações de que tratam as a l í n e a s "b" e

s"ç" do inciso II deste artigo, restringem-se aos casos de força maior

efetivamente comprovada.
ijau'

Art. 102 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi-
- ? r.
Ze.rem nas obras, serviços ou compras, quando se tratar das hipóteses
, OJ

previstas nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do artigo anterior, ob_

s e r v a d o os seguintes l i m i t e s incidentes sobre o valor i n i c i a l do con
o? i
trato ou documento equivalente:

toí, I - até 25% (vinte e cinco por cento), quando se tra-

tar de obras ou serviços;

II - até 50% (cinqtíenta por cento) de acréscimo ou de

•?até 25% de supressão, quando se tratar de reforma de edifício ou equi_
orno
pamento ;

III - até 15% (quinze por cen.to), quando se tratar de
6C



compras.
§ 19 - O aditamento contratual relativo a redução ou

acréscimo será precedido de justificativa pormenorizada sobre as ra-
zões da alteração, e autorização da autoridade competente.

§ 29 - No caso de supressão de obras ou serviços, se
o contratado jã houver a d q u i r i d o os materiais e posto no local dos

iq
trabalhos, deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aqui

3Í ~siçao, regularmente comprovados, compreendendo i n c l u s i v e as despesas
de frete, seguro e armazenagem, quando for o caso.

i ri n

CAPITULO V
:63

DA INEXECUCAO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

Art. 103 - A inexecução total ou parcial do contrato
enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevéd-
tas neste Decreto.

Art. 104 - Constitui motivo para rescisão do contra^
to: ia

I - o não cumprimento ou execução irregular de clãus^
Ia contratual, especificações, projetos ou prazos;

9 BIII - a lentidão no seu cumprimento, levando a Adminis-
tração a presumir a não conclusão da obra, serviço ou fornecimento1,
nos prazos estipulados;

32
III - o atraso injustificado no i n i c i o da obra, serviço

' 11ou fornecimento;

IV - a paralisação da obra, serviço ou fornecimento,
sem justa causa e prévia comunicação ã Administração; ;BJ

V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto,
a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência,, kto

J J O—

tal ou p a r c i a l , exceto se admitida no edital e no contrato, bem como
*sq

a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste.

VI - O desatendimento das determinações regulares da



^autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, as^
~sim como as de seus superiores;

on VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

V I I I - a decretação de falência, o pedido de concordata
ou a instauração de insolvência c i v i l ;

IX - a dissolução da sociedade ou o falecimento do co£

tratado;
rco X - a alteração social ou a modificação da f i n a l i d a d e
ou da estrutura da empresa, que, a juTzo da Administração, prejudique
Ba- execução do contrato;

XI - o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem
suficiente provisão, que caracterizam a i n s o l v ê n c i a do contratado;

XII - razões de interesse do serviço p ú b l i c o ;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras,
serviços ou compras, acarretando modificação do valor i n i c i a l do cojn
trato, além do l i m i t e permitido neste Decreto;

XIV - a suspensão da sua execução por ordem escrita da
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias corrj^
dos, salvo em caso de calamidade p ú b l i c a , grave perturbação da ordem
interna ou guerra;
9q

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos
pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de obra, serviço
'Ou fornecimento já recebidos, salvo, em caso de calamidade pública,
"gVave perturbação da ordem interna ou guerra;
- c'

XVI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, i m p e d i t i v a da execução do contrato;
-f X V I I - a não liberação, por parte da Administração, de
r_y
"ãrea, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento,
-nos prazos contratuais.
•51

Art. 105 - A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato u n i l a t e r a l e escrito da A d m i -



nistração, nos casos enumerados nos incisos I a XII do artigo ant£
• f

r lor;
II - por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra^

Cão; ,0
III - j u d i c i a l , nos demais casos.

§ 19 - A hipótese do inciso II deste artigo, devera

ser precedida de autorização escr-ita e fundamentada da autoridade com
petente. 'O

§ 29 - No caso do inciso XII do artigo anterior, seria
o contratado ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, que
houver sofrido, tendo, ainda, direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até
a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

§ 39 - Na hipótese do inciso I deste artigo, a Admi-1A
nistração adotarã as seguintes providências:

>b
I - assunção imediata do objeto do contrato, no esta^-

do e local em que se encontrar, desde que autorizada expressamente p£

Ia autoridade que haja rescindido o contrato;
.q

II - ocupação e utilização do local, instalações, equ-j^
pamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, ne,-

cessãrios ã sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos pos-
teriormente, mediante avaliação;

i(
III - execução da garantia contratual, para ressarcime£

to ã Administração dos valores das multas e indenização a ela devi

dos ;
,«

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o l i m i t e dos prejuízos causados ã Administração.

§ 49 - A aplicação das medidas previstas nos incisos



I e II do parágrafo anterior fica a critério da Administração, que
poderá dar c o n t i n u i d a d e a obra ou serviço por execução direta ou in
d i ret a.

§ 59 - E permitido a Administração, no caso de con-
cordata do contratado, manter o contrato, assumindo o controle de de_

terminadas atividades necessárias ã sua execução.

§ 6? - Na hipõtese do inciso II do parágrafo 39 des-
te a r t i g o , o ato deverá ser precedido de autorização expressa do G<)
vernado r.

TITULO IV

DAS PENALIDADES

Art. 106- Em caso de inexecução total ou parcial da
obra, serviço ou fornecimento, atraso de execução ou q u a l q u e r outra
i n a d i m p l ê n c i a contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo

da r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l e c r i m i n a l , no que couber, as seguintes
p e n a l i d a d e s , garantida previa defesa:

I - advertência ;
II - m u l t a percentual sobre o v a l o r do contrato, con-

forme previsto no ato convocatório;
III - suspensão do direito de l i c i t a r e contratar com

o Distrito Federal,. segundo a natureza e a g r a v i d a d e da falta come-
tida, consideradas, a i n d a , as circunstâncias e o interesse da Admi-
ni st ração;

IV - declaração de i n i d o n e i d a d e para p a r t i c i p a r de 1_[
citação ou contratar, no âmbito do complexo administrativo do Dis-
trito Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição.

§ 19 - A recusa injusta do a d j u d i c a t á r i o em assinar

o contrato, aceitar ou retirar o instrumento e q u i v a l e n t e , dentro do

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação a s s u m i d a , sujeitando-o ã multa de 5% ( cinco por
cento) sobre o valor da proposta.



§ 29 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV
deste artigo poderão ser cumuladas com a do inciso II, facultada a

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
dias úteis, e serão aplicadas pelo t i t u l a r da unidade orçamentaria
promotora da licitação, ressalvado o disposto no §39 deste artigo.

§ 39 - Quando se tratar de obras e serviços de enge
nnaria, a aplicação da p e n a l i d a d e será proposta:

I - pelo t i t u l a r da u n i d a d e orçamentaria promotora
da licitação, na hipótese prevista no § 19 deste artigo.

II - pelo executor do contrato, nos demais casos.

Art. 197 - A multa será aplicada nos seguintes per-

centuais:
I - de 0,3" (tris décimos por cento) a 1% (um por

cento) ao d i a , na forma prevista no instrumento convocatório ou no

contrato, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da etapa,
serviço ou fornecimento, quando o contratado, sem justa causa, dei-

xar de cumprir a obrigação assumida;

II - de no mínimo 0,4% (quatro décimos por cento) ao
dia e no máximo de 10% (dez por cento) da etapa não concluída, qua^t
do, sem justa causa, ocorrer atraso superior a 30 (trinta) dias.

III - de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cen-
to) sobre o valor total de fornecimento ou serviço, de acordo com

o previsto no ato convocatório ou no contrato, quando decorridos 30
(trinta) dias de atraso, sem manifestação do adjudicatário. Neste
caso estará caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da
nota de empenho.

§ 19 - a multa prevista no inciso III deste artigo

incidirá ainda nos casos em que o adjudicatário, sem motivo de fo_r
ca maior ou'caso fortuito devidamente comprovado, solicitar o can-

celamento antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.

§ 29 - Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pe-

la sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente



devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 39 - A solicitação de prorrogação de prazo deverá
ser dirigida ao titular da unidade orçamentaria promotora da licita-
ção, mediante requerimento protocolizado, até o quinto dia útil po^
terior ao prazo fixado para o termino do cumprimento da obrigação aĵ
sumi da.

§ 49 - Não sendo aceita a justificativa para prorroga^
cão de prazo ou inexistindo a manifestação, a autoridade poderá, no
interesse da Administração, autorizar o recebimento da obra, serviço
ou fornecimento apôs o trigésimo dia de atraso, sem prejuízo da apl^
cação das penalidades estabelecidas neste Decreto.

§ 59 - A pena será aplicada pelo titular da unidade
orçamentaria promotora da' l icitacão.

Art. 108 - Sem prejuTzo de outras sanções, aplicar-
-se-ã ao contratado a pena de suspensão do direito de participar de
licitação no âmbito do Distrito Federal:

I - por 3 (três) meses se, dentro de 90 (noventa)
dias, incidir, três vezes, em atraso de execução de obra, serviço ou
fornecimento que lhe tenha sido adjudicado.

II - por 6 (seis) meses, se der causa ao cancelamento
total ou parcial de nota de empenho relativa ã execução de obra ou
serviço de engenharia.

III - por 6 (seis) meses se, dentro de 360 (trezentos e
sessenta) dias, der causa ao cancelamento total ou parcial de mais de
l (uma) nota de empenho, relativa a fornecimento ou execução de ou^
tros serviços.

§ 19 - A critério do titular da unidade orçamentaria
promotora da licitação, nos casos em que a inadimplência acarretar
graves prejuTzos a Administração, o contratado poderá ser suspenso do
direito de l i c i t a r ou contratar com o Distrito Federal pelo prazo de
até 2 (dois) anos.

§ 29 - Para efeito do disposto neste artigo, serão
considerados apenas os atrasos ou cancelamentos ocorridos em uma
ma unidade orçamentaria.



Art. 109 - Esgotado o prazo de entrega da obra, ^
ço ou fornecimento, o adjudicatário inadimplente ficará automaticamen-
te impedido de participar de novas licitações, no Órgão em que estiver
em atraso, até o cumprimento da obrigação assumida, sem prejuTzo de CHJ
trás penalidades previstas neste Decreto.

Art. 110 - Dec! arar-se-ã inidÕneo o adjudicatário que,
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando, aju7_
zo da Administração, falta grave, revestida de dolo.

Parágrafo único - A declaração de inidoneidade acarre
tara o cancelamento da inscrição no registro cadastral de habilitação
de firmas de que trata este Decreto.

Art. Ill - Os atos de aplicação das penalidades pre_
vistas nos artigos 108 e 110, deste Decreto, serão publicados no Diá_
rio Oficial do Distrito Federal.

Art. 112 - As sanções previstas nos incisos III e IV
do artigo 106, poderão também ser aplicadas as empresas ou profissi£

I - praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no
recolhimento de quaisquer tributos;

M - praticarem atos iTicitos, visando frustar os obje^
i vos da li citação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contra-
tar com a Administração, era virtude dos atos ilícitos praticados.

TITULO V

DOS RECURSOS

Art. 113 - Dos atos da Administração decorrentes da

aplicação deste Decreto cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a co£

tar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro

cadastral, sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I

do artigo 105;



II - rep resen tação , ao G o v e r n a d o r , no p razo de 5 (cin-

co) d ias úteis da d ivu lgação da decisão relacionada com o objeto da

l i c i t ação , da sua d i s p e n s a ou do contrato, de que não c a i b a recurso

hi erãrqui co;

III - pedido de reconsideração da dec isão, no caso de

a p l i c a ç ã o das pena l i dades p r e v i s t a s nos i n c i s o s I I I e IV do ar t igo

106, no p r a z o de 10 ( d e z ) d ias co r r i dos de sua c i ênc i a .

§ 19 - A in t imação dos a tos refer idos nas a l T n e a s "b " ,
"c" e "d" , do inc iso I, deste art igo, será feita mediante af ixação no

quadro de a v i s o s da un idade promotora da l i c i tação e a do ato refer i-

do na a l ínea "e " , med ian te p u b l i c a ç ã o no D iá r io O f i c ia l do D is t r i to

Fede ral.
§ 29 - O recurso re fe ren te ã fase de hab i l i t ação terá

efe i to s u s p e n s i v o e s o m e n t e poderá ser in terposto antes da aber tura

das propostas , sob pena de preclusão.

§ 39 - A autor idade competente poderá, mo ti vad amen te

e p resen tes razões de in te resse públ ico, atr ibuir ao recurso interpoj^

to e f i c á c i a s u s p e n s i v a , nos c a s o s p r e v i s t o s nas a l T n e a s "b" e " e " , do

inciso I, deste artigo.

Art. 114 - Interposto recurso, será comunicado aos d£

mais l i c i t a n t e s , que poderão i m p u g n a - l o no p razo de 05 ( c i n c o ) d i a s

útei s.

Art , 115 - O recurso será dirigido S autor idade supe-

rior, por intermédio da que p ra t i cou o ato recor r ido , a qual - p o d e r á

recons iderar sua dec isão , no p razo de 5 ( c i n c o ) d ias ú te is , ou, n e s s e

mesmo p r a z o , fazê- lo subir , dev idamente in formado. Neste c a s o , a dec_i_

são devera ser pro fer ida dentro do p r a z o de 5 ( c i n c o ) d i a s úteis con-

tado do receb imento do recurso .

§ 19 - Os recu rsos i n t e m p e s t i v o s não serão conhec idos .

§ 29 - A au to r i dade competen te fundamenta rá a d e c i s ã o

que negar ou der provimento ao recurso.

Ar t . 116 - E facul tado a qualquer l ic i tante formular

impugnações ou p r o t e s t o s , por esc r i t o , r e l a t i v a m e n t e aos termos do



edital de l ic i tação, até 5 (c inco) dias cor r idos antes da ent rega

dos envelopes contendo a documentação e proposta.

Parágrafo único - Decairá do direito de impugnar os

termos do edital de l ic i tação, perairte a Admin is t ração, aquele que,

tendo-o ace i t o sem ob jeção, vem, apôs ju lgamento d e s f a v o r á v e l , a apoj}

tar fa lhas ou i r regu lar idades que o v i c ia r i am, hipótese em que tal

comunicação não terá efeito de recurso.

Art. 117 - São c o m p e t e n t e s , para ju lgar os recursos

de que trata o art igo 113, inc iso I:

I - a autor idade imediatamente superior a quê prati-

cou o ato recorr ido, com relação ao disposto nas a lTneas " a " , "b " ,

" c " e "e " ;

II - o t i tular da un idade admin i s t ra t i va em que este-

ja cen t ra l i zado o cadas t ro , com relação ao d isposto na a lTnea "d" .



TITULO VI

DAS G A R A N T I A S

Art . .118 - A c r i té r io da A d m i n i s t r a ç ã o , poderá ser

ex ig ida p r e s t a ç ã o de garant ida de cont ra to , nas segu in tes m o d a l i d a d e s ,

ã l iv re e s c o l h a dos i n t e r e s s a d o s :

I - ' caução em dinheiro;

II - c a u ç ã o em títulos:

a) da d T v i d a púb l i ca da União ou do D is t r i t o Fe-

deral ;

b) f i d e j u s s ó r i a .

III - fiança bancária;

IV - seguro-garantia.

§ 19 - E vedada a exigência de prévio recolhimento de
taxas ou emolumentos, para habilitação, salvo os referentes a forne-
cimento do edital, quando solicitado, com os seus elementos constitjj
ti vos.

§ 29 - E vedada a exigência de garantia para h a b i l i t a ^
cão e para apresentação de proposta, ressalvado o disposto no artigo
21.

§ 39 - A garantia prestada:

I - confere ã Administração, de pleno direito, o p£
der dela dispor e a p l i c a r o produto de sua alienação, na ocorrência
dos casos previstos no ato convocatório ou contrato;



II - obriga o prestador da garantia a reintegrar-lhe o
valor, dentro de 5 (cinco) dias úteis de notificado;

III - autoriza a Administração a reter o va l o r residual

excedente da garantia, para satisfação de perdas e danos.

§ 49 - A garantia devera viger até o recebimento defj^

nitivo da obra, serviço ou fornecimento.

Art. 11-9 - A caução em dinheiro ou em tTtulos será
feita mediante guia expedida pelo órgão próprio da Administração, que
mencionará o nome do depositante, a natureza do compromisso garanti-
do, a espécie depositada e o valor total.

Art. 120 - A garantia do contrato devera efetivar-se

no prazo que a Administração estipular, contado da ciência da notify

cação, sob pena de desclassificação do licitante.

Parágrafo único - Poderá ser admitido o parcelamento
da garantia conforme for estabelecido no ato convocatório.

Art. 121 - A fiança bancária deverá ser prestada por
entidade financeira, devendo, entre outras condições, constar do i ns^

trumento a expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo

l.491 , do Código Ci v i l .

Art. 122 - O seguro-garantia será realizado mediante



entrega da apólice, e m i t i d a em favor da contratante, cobrindo o ris-
co de quebra do contrato.

Art. 123 - A caução fidejussória será acompanhada de
documentação h á b i l que comprove a situação p a t r i m o n i a l dos respecti-
vos responsáveis, frente ao va l o r da garantia prestada.

Art. 124 - As g a r a n t i a s , quando e x i g i d a s , ressalvado
o disposto no parágrafo único deste artigo, não poderão ser inferio-
res a 2% (dois por cento), nem superiores a 5 % (cinco por cento) do
valor do contrato, e consistirão:

I - em garantia i n i c i a l , em percentual estabelecido
no ato convocatório da l i c i t a ç ã o sobre o valor do contrato;

II - em garantia complementar, i n c l u s i v e retenção de

parte do valor de cada etapa a pagar, conforme o estabelecido no ato

convocatório da l i c i t a ç ã o , ou nos instrumentos que serviram de base

para sua di spensa .

Parágrafo único - Nos casos de contrato que importe
em entrega de bens pela Administração, dos q u a i s o contratado ficará
como depositário, a garantia deverá corresponder ao valor desses bens,
independentemente do l i m i t e acima referido.

Art. 125 - A juTzo da Administração, poderá ser admi-
tida, a q u a l q u e r tempo, a substituição de garantia, segundo as moda-
l i d a d e s previstas neste Decreto.

Art. 126 - As garantias prestadas, não poderão vin-
cular-se a novas obrigações, salvo após sua liberação.

Art. 127 - A garantia depositada pelo contratado pod£
rã ser u t i l i z a d a pela A d m i n i s t r a ç ã o , a seu e x c l u s i v o critério, para
cobrir eventuais multas, ressarcimento de perdas e danos e desvios
causados ã Administração ou a seus prepostos, ou, a i n d a , a tercei-
ros, bem como os decorrentes de eventuais ações trabalhistas ou de

reparação c i v i l e, neste caso, o contratado deverá providenciar a



sua complementação a fim de mante-la em percentual igual ao estabele^
eido no ato convocatório, até 10 (dez) dias corridos após o recebj^
mento de notificação da Administração para este fim.

Art. 128 - A garantia será restituída após o recebj_

mento d e f i n i t i v o da obra, serviço ou fornecimento e no caso de rescj_
são do contrato por razões de interesse do serviço p ú b l i c o .

TITULO VII

DO CONCURSO

Art. 129 - A elaboração de projetos técnicos ou artÍ£
ticos, especialmente os de arquitetura, poderá ser objeto de concur^
so, com estipulação de prémios aos vencedores, obedecidas as c o n d i -

ções fixadas em regulamento constante do ato convocatório.

Art. 130 - O concurso reger-se-ã pelos p r i n c í p i o s da

licitação estabelecidos neste Decreto.

Art. 131 - O regulamento i n d i c a r a obrigatoriamente:

I - descrição pormenorizada do objeto do concurso;

II - condições de h a b i l i t a ç ã o dos p a r t i c i p a n t e s ;

III - diretrizes e a forma de apresentação dos traba-
1 hos ;

IV - condições de realização do concurso;

V - prémios e a forma de concessão;

VI - processo de anonimato e a forma de identificação
do participante.

Parágrafo único - Em q u a l q u e r caso exigir-se-ã compre)

vação da capacidade jurTdica e h a b i l i t a ç ã o profissional do particj_
pante.

Art. 132 - O ato convocatório i n d i c a r á a composição



da comissão de julgamento, constituída de, pelo menos 3 (três) mem-
bros qualificados e h a b i l i t a d o s ao objeto do concurso, podendo, ai£
da, ser integrada por profissionais indicados por entidades de clas-

se .

>
TITULO V I I I

DAS DISPOSIÇÕES F I N A I S

Art. 133 - A Administração só pagara ou premiará pro-
jeto desde que o autor l h e ceda os d i r e i t o s p a t r i m o n i a i s a ele rela^

tivos e o poder de u t i l i z a - l o de acordo com o previsto no regulamen-
to do concurso ou no ato convocatório da licitação ou nos instrumen-

tos que serviram de base para sua dispensa.

Parágrafo único - Quando o projeto disser respeito a

obra i m a t e r i a l , de carãter tecnológico, insuscetível de p r i v i l é g i o ,
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, do-
cumentos e elementos de informação pertinentes ã tecnologia de coji

cepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qua l q u e r natu-

reza e a p l i c a ç ã o da obra.

Art. 134 - O controle das despesas decorrentes dos

contratos e demais instrumentos regidos por este Decreto será exercj^

do pelo órgão de controle interno do Distrito Federal, sem prejuízo
das atribuições do T r i b u n a l de Contas do Distrito Federal.

Parágrafo único - Qualquer pessoa física ou jurídica

poderá representar aos órgãos de controle interno e externo contra

irregularidades na aplicação deste Decreto.

Art. 135 - O sistema instituído neste Decreto não im-
pede a pré-quali fi cação de licitantes as concorrências para a exe-

cução de obra, serviço ou fornecimento de grande vulto e alta comple
x i d a d e técnica.

Parágrafo único - Entende-se por pré-qualificaçao a
verificação prévia da capacidade jurídica, técnica e financeira para



a habilitação dos interessados na execução de empreendimentos especjí

ficos, de acordo com regulamento próprio.

Art. 136 - Desde que previsto no ato convocatório da
licitação ou nos instrumentos que serviram de base para a sua dispejn
sã, poderá ser admitido reajustamento de preços na forma da l e g i s l a ^
cão vigente.

Art. 137 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste
Decreto, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-se-ã o do vencimeji
to, deslocando-se este, automaticamente, para o pr-imeiro dia útil
subseqílente.

Parágrafo único - Para efeito deste Decreto, conside-
ram-se úteis os dias da semana exceto sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos.

Art. 138 - Para efeito do disposto nos artigos 23, 28,
29, 72, e 97, § 59, deste Decreto, será u t i l i z a d o o valor da Obriga-
ção do Tesouro Nacional vigente no primeiro dia de cada trimestre ci_
v i l , desprezando-se, no resultado final, a fração inferior a Cz$
1.000,00 (Hum mil cruzados).

Art. 139 - E nula a contratação de obra, serviço ou

fornecimento, i n c l u s i v e compra e venda de bens i m ó v e i s , nos casos de

dispensa ou i n e x i g i b i l idade de l i c i t a ç ã o quando:

I - for realizada em desobediência as normas legais e

regulamentares;

II - o preço de compra do bem for superior ao pratica-

do no mercado, na época da operação;

III - o preço de venda do bem for inferior ao praticado

no mercado, na época da operação.

Art. 140 - As empresas p ú b l i c a s , sociedades de econo-

mia mista e fundações do Distrito Federal deverão editar regulamen



tos próprios, devidamente publicados no Diário Oficial do Distrito
Federal, com adaptações as suas peculiaridades e estrutura organiza-
cional, observando obrigatoriamente o disposto nos artigos 79, 89,
10, 13, 14, 15, 26 e incisos I a IV, 28 e seus parágrafos, 29 e inc^
sós I a X I I I e seus parágrafos, 30 e inciso I a V e seus parágrafos,
31 e seus parágrafos, 33 e incisos I a IV, 50 e incisos I a IV e pa-
rágrafo único, 138 e 139 e incisos I a III.

Parágrafo único - Até a edição dos regulamentos prcí
prios, as licitações realizadas pelas entidades referidas neste arti_
go serão regidas por este Decreto.

Art. 141 - Os órgãos da Administração Direta e Autár-
quica terão o prazo de 60 (sessenta) dias para adaptarem seus regj_
mentos, no que couber, as disposições deste Decreto, especialmente
quanto ã composição, competência e funcionamento das Comissões Perma^
nentes de Licitação integrantes de sua estrutura organizacional.

Art. 142 - A utilização de espaços em próprios e em
logradouros públicos do Distrito Federal e de suas autarquias, será
objeto de regul amenta'cao própria, a ser aprovada através de ato do
Governador, mediante proposta que será desenvolvida em conjunto p£
Ias Secretarias de Finanças, do Governo e de Serviços P ú b l i c o s , em
articulação com os demais órgãos e n v o l v i d o s , no prazo de 120 ( cento
e vinte) dias da publicação deste Decreto.

Art. 143 - A Secretaria de Viação e Obras, em arti-
culação com os demais órgãos, organizará, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias:

I - Caderno Geral de Encargos, a ser u t i l i z a d o pelos
órgãos da Administração Direta e Autárquica do Distrito Federal, pa-
ra a execução de suas obras e serviços de engenharia.

II - Regulamento definindo os critérios para a pré-qu,a
lificação de que trata o artigo 135 deste Decreto.



Art. 144 - As aquisições de equipamentos e materiais
e a realização de obras e serviços, com base em política industrial
e de desenvolvimento te-cnolõgico ou setorial do Governo Federal, pci
derão ser feitas mediante adoção de modalidades apropriadas, obse_r

vadas as diretrizes da referida política e os respectivos regulamejn

tos.
Art. 145 - Este Decreto entra em vigor em 01 de ma_r

ço de 1988, revogadas as disposições em contrario, em especial os

Decretos n9s 4.507, de 26 de dezembro de 1978 e 8.494, de 07 de
ço de 1985.

B r a s í l i a , 26 de janeiro de 1988.

1009 da República e 289 de Brasília.
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Governador do Distrito Federal
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